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CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATOS

TERMO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0017467/2022.
  

O Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos de Coruripe/AL, Sr. GEYSON JANUÁRIO DA 

SILVA, torna público que, em virtude de haver concordado com o Parecer da Procuradoria Geral do Município, 

resolve RATIFICAR o ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a contratação direta do cantor 

HIGHLANDER, através de empresário exclusivo, para realização de show artístico no dia 31 de dezembro de 2022, 

na orla do Pontal de Coruripe, neste município, em comemoração ao Réveillon. fulcro no artigo no inciso III, do 

artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
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Considerando ainda, que concordamos e entendemos necessário e legal a contratação do HIGHLANDER, indicado 

para realização de show artístico no dia 31 de dezembro de 2022, na orla do Pontal de Coruripe, no Povoado Pontal, 

neste município, em comemoração ao Réveillon,  os termos da presente Inexigibilidade de Licitação para que 

produza todos os efeitos legais, inclusive possibilite a celebração do contrato administrativo com a empresa GS 

COSTA ME –G2 PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no  CNPJ Nº 16.642.064/0001-26, pelo valor total de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), prestador escolhido e justificado.

Por fim determino a publicação desse ato de ratificação, com a consequente publicação do seu extrato na imprensa 

oficial para que produza todos os efeitos previstos em lei.

Coruripe/AL, em 23 de dezembro de 2022.

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos de Coruripe/AL

 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 142/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0017467/2022

 
OBJETO: Contratação de Show Artístico do cantor HIGHLANDER, em comemoração ao Réveillon, na orla do 
Pontal de Coruripe, neste município, a ser realizado no dia 31/12/2022. CONTRATADA: GS COSTA ME – G2 
PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita sob o número de CNPJ/MF 16.642.064/0001-26 Valor global: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). Data de assinatura: 28/12/2022. O contrato terá vigência desde a assinatura do contrato até o 
exaurimento do objeto, prazo este que não poderá extrapolar o lapso de 90 (noventa) dias após a sua assinatura. O 
inteiro teor do termo de contrato encontra-se disponível no endereço eletrônico:  
https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes, no portal da transparência do Município de Coruripe/AL.
 

Coruripe/AL, 28 de dezembro de 2022.
Geyson Januário da Silva

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Suprimentos de Coruripe/AL
 

Registro Nº: 01978
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